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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

terça-feira, 29 de agosto de 2023 – ANO VI – EDIÇÃO Nº 611 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

001/2023 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, conforme as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Simplificado Edital 

nº 001/2023, e, diante da desclassificação da candidata aprovada 

em 22º lugar para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, em razão de não ter apresentado a 

documentação exigida no Edital de Convocação, conforme 

Portaria nº. 156/2023, torna público que, fica convocada a 

candidata abaixo discriminada para manifestar interesse no 

preenchimento da vaga infra descrita:  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

Cecília Helena 

Petucco Melchiori 
21.846.794-1 68 23º 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 30 e 31 de agosto e 

01 de setembro de 2023, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 

17:00 horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munido de cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou 

emprego público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO (A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 152, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

PODER EXECUTIVO 
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CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora MÁRCIA APARECIDA DE 

AGUIAR, através do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/180, em 17 de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 

056/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 15 (quinze) dias, 

conforme consta da Portaria nº 082/2023, remanescendo um 

bloco de 75 (setenta e cinco) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, “caput”, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora, MÁRCIA APARECIDA DE AGUIAR, 

RG nº 16.385.802-0, lotada no emprego público efetivo de 

PROFESSOR DE CLASSE ESPECIAL, Cód. 24-EPE, 

integrado à Gerência de Educação, do Anexo I, da Lei n° 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização 

e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da 

Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama/SP; 

LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 30 (trinta) 

dias, remanescendo um bloco de 45 (quarenta e cinco dias), com 

início em 24 de agosto e término em 22 de setembro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

São Sebastião da Grama, 24 de agosto de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 153, DE 25 DE AGOSTO DE 2023 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA AMANDA LULI 

KOBAYASHI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Amanda Luli Kobayashi, portadora do RG n° 

28889585-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público Municipal 

nº 01/2022, para o emprego público de Farmacêutico, Cód. 12-

EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, 

classificada em 2° lugar, com 76,00 pontos, convocada por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

AMANDA LULI KOBAYASHI, RG nº 28889585-SSP/SP, 

para o emprego público efetivo de FARMACÊUTICO, Cód. 12-

EPE, a partir do dia 28 de agosto de 2023, com a carga horária 

semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 2.802,34 (dois 

mil, oitocentos e dois reais e trinta e quatro centavos) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 154, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

 

REMANEJA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

EFETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a necessidade de remanejar 

servidores públicos municipais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam os servidores públicos municipais efetivos 

abaixo relacionados remanejados para o seguinte setor: 
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GERÊNCIA DE ADMINISTRACÃO SUPERIOR 

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 Marcos Rodrigo Garcia - RG nº 20.736.183-SSP-SP; 

 Rafael Godoy Ferreira - RG nº 54.304.340-X-SSP/SP; 

 Roberta Cipressa Carvalho Garcia - RG nº 27.730.813-

6-SSP/SP. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

São Sebastião da Grama, 28 de agosto de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 155, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

 

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA MUNICIPAL, 

TAINARA BOSSATO DE OLIVERA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido da servidora municipal 

TAINARA BOSSATO DE OLIVEIRA, conforme 

requerimento protocolado nesta Prefeitura Municipal sob nº 

2023/8/2551, de 23 de agosto de 2023, requerendo exoneração 

do cargo público de COORDENADOR DE PROJETOS 

AMBIENTAIS, Cód. 37-CPC, em comissão, bem como o 

parecer da Assessoria Jurídica; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de agosto de 

2023, a servidora pública municipal TAINARA BOSSATO DE 

OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

54.114.551-4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 437.980.458-52, 

do cargo público, em comissão, de COORDENADOR DE 

PROJETOS AMBIENTAIS, Cód. 37-CPC, do Anexo III, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP e demais alterações posteriores; 

Art. 2º - Em razão da exoneração acima referida, fica declarado 

vago o cargo público, em comissão, mencionado no artigo 

anterior. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as providências 

pertinentes ao cumprimento da presente exoneração. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de agosto de 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

PORTARIA Nº 156, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Senhora IMACULADA PEIXOTO 

MACHADO, RG n° 49.878.731-X - SSP/SP, aprovada no 

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, para a 

função pública eventual de Professor de Educação Básica, 

classificada em 22º lugar, com 72,00 pontos, não apresentou 

documentação exigida no Edital de Convocação, conforme 

consta na Certidão do Departamento competente (cópia anexa); 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Desclassificar a candidata IMACULADA PEIXOTO 

MACHADO, portador da Cédula de Identidade RG n° 

49.878.731-X-SSP/SP, pelos motivos acima expostos. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de agosto de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 4 de 4                                                                                                      terça-feira, 29 de agosto de 2023 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 040, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 08 DE SETEMBRO DE 

2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

Considerando que as comemorações alusivas ao dia da 

Independência do Brasil (07 de setembro) recaem em uma 

quinta-feira e que é praxe as repartições públicas em nível 

estadual e federal assim procederem; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as 

repartições públicas municipais, no dia 08 de setembro de 2023 

(sexta-feira), ressalvadas as atividades essenciais e de interesse 

público, mediante a devida compensação quando for o caso. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de agosto de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
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